
AVISO À NAVEGAÇÃO

VIA NAVEGÁVEL DO DOURO

AVISO À NAVEGAÇÃO Nº

Vasco Mendes da Silva, no uso das competências subdelegadas pela deliberação nº 90/2018, de 08 de Março de

2018, e nos termos Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND), publicado em

Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

 

No decorrer dos acontecimentos meteorológicos adversos registados no dia de ontem, foram registados um

aumento de caudal elevado na foz do rio Torto que causou danos no Polo Fluvial do Freixo (km9), estuário.

Desses danos registou-se a ausência de uma embarcação com cerca de 5 metros que poderá estar à deriva.

Asim, alerta-se toda a navegação da área para cuidados redobrados na navegação e de vigilância, solicitando que

se visualizarem alguma situação anómala alertem de imediato o centro de controlo RisDouro (APDL) e o Piquete

da Policia Marítima através dos contactos habituais ou do canal 12VHF neste e nos casos previstos no artigo 9.º

do regulamento no que refere à sinalização da VND.

Serão anunciados sempre que se registarem alterações do presente aviso.

Peso da Régua, 20 de Outubro de 2019
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O Chefe da Divisão de Controlo da Navegação e Promoção da VND,

Vasco Mendes da Silva
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